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                      CREDENCIAMENTO 001/2026 

 

O MUNICÍPIO DE CARACOL - PI, através da CPL, torna público, 
que realizará licitação, na modalidade CREDENCIAMENTO n. 
001/2026.  
 
Os fornecedores individuais ou empresas deverão apresentar a 
documentação para habilitação e proposta no período de 22/01/2026 
a 06/02/2026, nos seguintes horários: das 08:00 às 13:00, na sede 
da Prefeitura Municipal de Caracol – PI ou enviado no e-mail:  
comissaolicitacaocaracol@gmail.com..  
 
Objeto: Contratação de profissionais da área da Saúde e 

Assistência Social, mediante credenciamento paralelo e não 

excludente, sem vinculo empregatício de qualquer natureza, para 

atuação no Sistema Municipal de Saúde Publica no ano de 2026, 

cuja a prestação de serviços deverá ser executada no Município 

de Caracol - PI, respectivamente, dentro das áreas solicitadas e 

dos serviços constantes da tabela aprovada pelo Conselho 

Municipal de Saúde e Assistência Social, obedecendo as condições 

e demais especificações contidas no Termo de Referencia, Edital 

e seus Anexos.  
 

Edital: Sede da Prefeitura Municipal de Caracol - PI.  

E-mail:  comissaolicitacaocaracol@gmail.com. 

 

 Caracol (PI), 20 de janeiro de 2026. 

 

Luiz Bruno Silva Fraga 

Presidente da CPL – PMC/PI 
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 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07/2026 

 

O MUNICÍPIO CARACOL– PI, CNPJ nº 06.553.622/0001-23 através da CPL, no uso 

de suas atribuições legais, torna público, que realizará DISPENSA N° 02/2026, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2026, do tipo Menor Preço Global, tendo 

como objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA 

PARA REFORMA DO MERCADO PUBLICO MUNICIPAL DE CARACOL - PI. O 

presente processo obedecerá às disposições do artigo 75, inciso II, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. O início do recebimento das propostas se dará no dia 21/01/2026 

e encerrará no dia 26/01/2026. As informações referentes aos dados para 

participação encontram-se disponíveis na sede da Prefeitura Municipal de 

Caracol/PI e através do e-mail: comissaolicitacaocaracol@gmail.com 

 Caracol (PI), 20 de janeiro de 2026. 

 

Luiz Bruno Silva Fraga 

Presidente da CPL – PMC/PI 
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PRIMEIRO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001802/2023 

TOMADA DE PRECO N 002/2023 

CONTRATO N 500020/2023 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: TST TERRAPLANAGEM SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 

04.529.853/0001-76, tendo em vista o disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 

000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a PAVIMENTACAO 

DE VIAS PUBLICAS EM REVESTIMENTO ASFALTICO (C.B.U.Q), NA ZONA 

URBANA DO MUNICIPIO DE CARACOL – PI. 

 

PRAZO: 16/11/2023 – estendendo – se ate o dia 16/02/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de fevereiro de 2024.  

 

Caracol – PI, 16 de fevereiro de 2024. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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SEGUNDO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001802/2023 

TOMADA DE PRECO N 002/2023 

CONTRATO N 500020/2023 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: TST TERRAPLANAGEM SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 

04.529.853/0001-76, tendo em vista o disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 

000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a PAVIMENTACAO 

DE VIAS PUBLICAS EM REVESTIMENTO ASFALTICO (C.B.U.Q), NA ZONA 

URBANA DO MUNICIPIO DE CARACOL – PI. 

 

PRAZO: 16/02/2024 – estendendo – se ate o dia 16/05/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de maio de 2024.  

 

Caracol – PI, 16 de maio de 2024. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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TERCEIRO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001802/2023 

TOMADA DE PRECO N 002/2023 

CONTRATO N 500020/2023 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: TST TERRAPLANAGEM SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 

04.529.853/0001-76, tendo em vista o disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 

000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a PAVIMENTACAO 

DE VIAS PUBLICAS EM REVESTIMENTO ASFALTICO (C.B.U.Q), NA ZONA 

URBANA DO MUNICIPIO DE CARACOL – PI. 

 

PRAZO: 16/05/2024 – estendendo – se ate o dia 16/08/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de agosto de 2024.  

 

Caracol – PI, 16 de agosto de 2024. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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QUARTO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001802/2023 

TOMADA DE PRECO N 002/2023 

CONTRATO N 500020/2023 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: TST TERRAPLANAGEM SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 

04.529.853/0001-76, tendo em vista o disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 

000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a PAVIMENTACAO 

DE VIAS PUBLICAS EM REVESTIMENTO ASFALTICO (C.B.U.Q), NA ZONA 

URBANA DO MUNICIPIO DE CARACOL – PI. 

 

PRAZO: 16/08/2024 – estendendo – se ate o dia 16/11/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de agosto de 2024.  

 

Caracol – PI, 16 de agosto de 2024. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 

 

 



ATOS PUBLICADOS - ANO II - EDIÇÃO 077 - 20 DE JANEIRO DE 2026 007

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: 15955449586641C

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011

 

 

 

 

QUINTO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001802/2023 

TOMADA DE PRECO N 002/2023 

CONTRATO N 500020/2023 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: TST TERRAPLANAGEM SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 

04.529.853/0001-76, tendo em vista o disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 

000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a PAVIMENTACAO 

DE VIAS PUBLICAS EM REVESTIMENTO ASFALTICO (C.B.U.Q), NA ZONA 

URBANA DO MUNICIPIO DE CARACOL – PI. 

 

PRAZO: 16/11/2024 – estendendo – se ate o dia 16/02/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de novembro de 2024.  

 

Caracol – PI, 16 de novembro de 2024. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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QUINTO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001802/2023 

TOMADA DE PRECO N 002/2023 

CONTRATO N 500020/2023 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: TST TERRAPLANAGEM SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 

04.529.853/0001-76, tendo em vista o disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 

000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a PAVIMENTACAO 

DE VIAS PUBLICAS EM REVESTIMENTO ASFALTICO (C.B.U.Q), NA ZONA 

URBANA DO MUNICIPIO DE CARACOL – PI. 

 

PRAZO: 16/11/2024 – estendendo – se ate o dia 16/02/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de novembro de 2024.  

 

Caracol – PI, 16 de novembro de 2024. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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SEXTO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001802/2023 

TOMADA DE PRECO N 002/2023 

CONTRATO N 500020/2023 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: TST TERRAPLANAGEM SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 

04.529.853/0001-76, tendo em vista o disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 

000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a PAVIMENTACAO 

DE VIAS PUBLICAS EM REVESTIMENTO ASFALTICO (C.B.U.Q), NA ZONA 

URBANA DO MUNICIPIO DE CARACOL – PI. 

 

PRAZO: 16/02/2025 – estendendo – se ate o dia 16/05/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de fevereiro de 2025.  

 

Caracol – PI, 16 de fevereiro de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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SETIMO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001802/2023 

TOMADA DE PRECO N 002/2023 

CONTRATO N 500020/2023 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: TST TERRAPLANAGEM SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 

04.529.853/0001-76, tendo em vista o disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 

000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a PAVIMENTACAO 

DE VIAS PUBLICAS EM REVESTIMENTO ASFALTICO (C.B.U.Q), NA ZONA 

URBANA DO MUNICIPIO DE CARACOL – PI. 

 

PRAZO: 16/05/2025 – estendendo – se ate o dia 16/08/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de maio de 2025.  

 

Caracol – PI, 16 de maio de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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OITAVO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001802/2023 

TOMADA DE PRECO N 002/2023 

CONTRATO N 500020/2023 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: TST TERRAPLANAGEM SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 

04.529.853/0001-76, tendo em vista o disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 

000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a PAVIMENTACAO 

DE VIAS PUBLICAS EM REVESTIMENTO ASFALTICO (C.B.U.Q), NA ZONA 

URBANA DO MUNICIPIO DE CARACOL – PI. 

 

PRAZO: 16/08/2025 – estendendo – se ate o dia 16/12/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de agosto de 2025.  

 

Caracol – PI, 16 de agosto de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 

 

 



ATOS PUBLICADOS - ANO II - EDIÇÃO 077 - 20 DE JANEIRO DE 2026 012

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: 159554495866453

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011

 

 

 

 

NONO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001802/2023 

TOMADA DE PRECO N 002/2023 

CONTRATO N 500020/2023 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: TST TERRAPLANAGEM SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 

04.529.853/0001-76, tendo em vista o disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 

000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a PAVIMENTACAO 

DE VIAS PUBLICAS EM REVESTIMENTO ASFALTICO (C.B.U.Q), NA ZONA 

URBANA DO MUNICIPIO DE CARACOL – PI. 

 

PRAZO: 16/12/2025 – estendendo – se ate o dia 16/03/2026 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de dezembro de 2025.  

 

Caracol – PI, 16 de dezembro de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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PRIMEIRO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/09/2022 – estendendo – se ate o dia 16/11/2022 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de setembro de 2022.  

 

Caracol – PI, 16 de setembro de 2022. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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SEGUNDO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/11/2022 – estendendo – se ate o dia 16/01/2023 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de novembro de 2022.  

 

Caracol – PI, 16 de novembro de 2022. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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TERCEIRO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/01/2023 – estendendo – se ate o dia 16/03/2023 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de janeiro de 2023.  

 

Caracol – PI, 16 de janeiro de 2023. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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QUARTO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/03/2023 – estendendo – se ate o dia 16/05/2023 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de marco de 2023.  

 

Caracol – PI, 16 de marco de 2023. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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QUINTO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/05/2023 – estendendo – se ate o dia 16/07/2023 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de maio de 2023.  

 

Caracol – PI, 16 de maio de 2023. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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SEXTO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/07/2023 – estendendo – se ate o dia 16/09/2023 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de julho de 2023.  

 

Caracol – PI, 16 de julho de 2023. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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OITAVO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/11/2023 – estendendo – se ate o dia 16/01/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de novembro de 2023.  

 

Caracol – PI, 16 de novembro de 2023. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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NONO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/01/2024 – estendendo – se ate o dia 16/03/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de janeiro de 2024.  

 

Caracol – PI, 16 de janeiro de 2024. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO TERCEIRO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/09/2024 – estendendo – se ate o dia 16/11/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de setembro de 2024.  

 

Caracol – PI, 16 de setembro de 2024. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO PRIMEIRO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/05/2024 – estendendo – se ate o dia 16/07/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de maio de 2024.  

 

Caracol – PI, 16 de maio de 2024. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO SEGUNDO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/07/2024 – estendendo – se ate o dia 16/09/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de julho de 2024.  

 

Caracol – PI, 16 de julho de 2024. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO TERCEIRO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/09/2024 – estendendo – se ate o dia 16/11/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de setembro de 2024.  

 

Caracol – PI, 16 de setembro de 2024. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO QUARTO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/11/2024 – estendendo – se ate o dia 16/01/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de novembro de 2024.  

 

Caracol – PI, 16 de novembro de 2024. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO QUINTO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/01/2025 – estendendo – se ate o dia 16/03/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de janeiro de 2025.  

 

Caracol – PI, 16 de janeiro de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO SEXTO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/03/2025 – estendendo – se ate o dia 16/05/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de marco de 2025.  

 

Caracol – PI, 16 de marco de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO SETIMO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/05/2025 – estendendo – se ate o dia 16/07/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de maio de 2025.  

 

Caracol – PI, 16 de maio de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO OITAVO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/07/2025 – estendendo – se ate o dia 16/09/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de julho de 2025.  

 

Caracol – PI, 16 de julho de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO OITAVO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/07/2025 – estendendo – se ate o dia 16/09/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de julho de 2025.  

 

Caracol – PI, 16 de julho de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO NONO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/09/2025 – estendendo – se ate o dia 16/11/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de setembro de 2025.  

 

Caracol – PI, 16 de setembro de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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VIGESIMO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/11/2025 – estendendo – se ate o dia 16/01/2026 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de novembro de 2025.  

 

Caracol – PI, 16 de novembro de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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PRIMEIRO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/09/2022 – estendendo – se ate o dia 16/11/2022 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de setembro de 2022.  

 

Caracol – PI, 16 de setembro de 2022. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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SEGUNDO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/11/2022 – estendendo – se ate o dia 16/01/2023 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de novembro de 2022.  

 

Caracol – PI, 16 de novembro de 2022. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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TERCEIRO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/01/2023 – estendendo – se ate o dia 16/03/2023 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de janeiro de 2023.  

 

Caracol – PI, 16 de janeiro de 2023. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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QUARTO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/03/2023 – estendendo – se ate o dia 16/05/2023 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de marco de 2023.  

 

Caracol – PI, 16 de marco de 2023. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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QUINTO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/05/2023 – estendendo – se ate o dia 16/07/2023 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de maio de 2023.  

 

Caracol – PI, 16 de maio de 2023. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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PRIMEIRO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/09/2022 – estendendo – se ate o dia 16/11/2022 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de setembro de 2022.  

 

Caracol – PI, 16 de setembro de 2022. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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SEXTO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/07/2023 – estendendo – se ate o dia 16/09/2023 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de julho de 2023.  

 

Caracol – PI, 16 de julho de 2023. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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SEGUNDO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/11/2022 – estendendo – se ate o dia 16/01/2023 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de novembro de 2022.  

 

Caracol – PI, 16 de novembro de 2022. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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OITAVO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/11/2023 – estendendo – se ate o dia 16/01/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de novembro de 2023.  

 

Caracol – PI, 16 de novembro de 2023. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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TERCEIRO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/01/2023 – estendendo – se ate o dia 16/03/2023 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de janeiro de 2023.  

 

Caracol – PI, 16 de janeiro de 2023. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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NONO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/01/2024 – estendendo – se ate o dia 16/03/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de janeiro de 2024.  

 

Caracol – PI, 16 de janeiro de 2024. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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QUARTO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/03/2023 – estendendo – se ate o dia 16/05/2023 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de marco de 2023.  

 

Caracol – PI, 16 de marco de 2023. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO TERCEIRO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/09/2024 – estendendo – se ate o dia 16/11/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de setembro de 2024.  

 

Caracol – PI, 16 de setembro de 2024. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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QUINTO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/05/2023 – estendendo – se ate o dia 16/07/2023 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de maio de 2023.  

 

Caracol – PI, 16 de maio de 2023. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO PRIMEIRO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/05/2024 – estendendo – se ate o dia 16/07/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de maio de 2024.  

 

Caracol – PI, 16 de maio de 2024. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO SEGUNDO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/07/2024 – estendendo – se ate o dia 16/09/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de julho de 2024.  

 

Caracol – PI, 16 de julho de 2024. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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SEXTO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/07/2023 – estendendo – se ate o dia 16/09/2023 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de julho de 2023.  

 

Caracol – PI, 16 de julho de 2023. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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OITAVO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/11/2023 – estendendo – se ate o dia 16/01/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de novembro de 2023.  

 

Caracol – PI, 16 de novembro de 2023. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO TERCEIRO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/09/2024 – estendendo – se ate o dia 16/11/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de setembro de 2024.  

 

Caracol – PI, 16 de setembro de 2024. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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NONO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/01/2024 – estendendo – se ate o dia 16/03/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de janeiro de 2024.  

 

Caracol – PI, 16 de janeiro de 2024. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO QUARTO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/11/2024 – estendendo – se ate o dia 16/01/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de novembro de 2024.  

 

Caracol – PI, 16 de novembro de 2024. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO TERCEIRO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/09/2024 – estendendo – se ate o dia 16/11/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de setembro de 2024.  

 

Caracol – PI, 16 de setembro de 2024. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO QUINTO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/01/2025 – estendendo – se ate o dia 16/03/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de janeiro de 2025.  

 

Caracol – PI, 16 de janeiro de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO PRIMEIRO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/05/2024 – estendendo – se ate o dia 16/07/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de maio de 2024.  

 

Caracol – PI, 16 de maio de 2024. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO SEXTO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/03/2025 – estendendo – se ate o dia 16/05/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de marco de 2025.  

 

Caracol – PI, 16 de marco de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO SEGUNDO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/07/2024 – estendendo – se ate o dia 16/09/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de julho de 2024.  

 

Caracol – PI, 16 de julho de 2024. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO SETIMO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/05/2025 – estendendo – se ate o dia 16/07/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de maio de 2025.  

 

Caracol – PI, 16 de maio de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO TERCEIRO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/09/2024 – estendendo – se ate o dia 16/11/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de setembro de 2024.  

 

Caracol – PI, 16 de setembro de 2024. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO OITAVO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/07/2025 – estendendo – se ate o dia 16/09/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de julho de 2025.  

 

Caracol – PI, 16 de julho de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO QUARTO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/11/2024 – estendendo – se ate o dia 16/01/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de novembro de 2024.  

 

Caracol – PI, 16 de novembro de 2024. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO OITAVO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/07/2025 – estendendo – se ate o dia 16/09/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de julho de 2025.  

 

Caracol – PI, 16 de julho de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO QUINTO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/01/2025 – estendendo – se ate o dia 16/03/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de janeiro de 2025.  

 

Caracol – PI, 16 de janeiro de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO NONO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/09/2025 – estendendo – se ate o dia 16/11/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de setembro de 2025.  

 

Caracol – PI, 16 de setembro de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO SEXTO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/03/2025 – estendendo – se ate o dia 16/05/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de marco de 2025.  

 

Caracol – PI, 16 de marco de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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VIGESIMO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/11/2025 – estendendo – se ate o dia 16/01/2026 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de novembro de 2025.  

 

Caracol – PI, 16 de novembro de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO SETIMO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/05/2025 – estendendo – se ate o dia 16/07/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de maio de 2025.  

 

Caracol – PI, 16 de maio de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 

 

 



ATOS PUBLICADOS - ANO II - EDIÇÃO 077 - 20 DE JANEIRO DE 2026 069

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: D7D54ADD73FF968

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011

 

 

 

 

DECIMO OITAVO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/07/2025 – estendendo – se ate o dia 16/09/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de julho de 2025.  

 

Caracol – PI, 16 de julho de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO OITAVO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/07/2025 – estendendo – se ate o dia 16/09/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de julho de 2025.  

 

Caracol – PI, 16 de julho de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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DECIMO NONO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/09/2025 – estendendo – se ate o dia 16/11/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de setembro de 2025.  

 

Caracol – PI, 16 de setembro de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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VIGESIMO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/11/2025 – estendendo – se ate o dia 16/01/2026 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de novembro de 2025.  

 

Caracol – PI, 16 de novembro de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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VIGESIMO PRIMEIRO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/01/2026 – estendendo – se ate o dia 16/03/2026 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de janeiro de 2026.  

 

Caracol – PI, 16 de janeiro de 2026. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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